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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1370/2024 

 

 Rio de Janeiro, 15 de abril de 2024. 

 

Processo nº 0811016-67.2024.8.19.0002, 

ajuizado por 

, representada por  

 

Trata-se de Autora com quadro de atraso global do desenvolvimento, sendo 

solicitado o exame de ressonância nuclear magnética do encéfalo com sedação para definição do 

tratamento (Num. 110666287 - Págs. 1 e 2).  

Informa-se que o exame de ressonância nuclear magnética do encéfalo com 

sedação está indicado a melhor elucidação diagnóstica e ao manejo terapêutico do quadro clínico 

apresentado pela Autora (Num. 110666287 - Págs. 1 e 2). 

 Quanto à disponibilização do exame pleiteado, informa-se que está coberto pelo 

SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais 

do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: ressonância magnética de crânio e 

sedação, sob os códigos de procedimento: 02.07.01.006-4 e 04.17.01.006-0, conforme disposto na 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

 Ressalta-se que, no SIGTAP, não foi encontrado nenhum procedimento de 

forma conjugada, coberto pelo SUS, que contivesse o procedimento de ressonância nuclear 

magnética de crânio e sedação concomitantes, sendo somente observados em procedimentos 

distintos, com códigos distintos, conforme mencionado no parágrafo 5, desta Conclusão. Todavia, 

ao verificar a descrição do procedimento sedação, observou-se que este [... destina-se à realização 

em procedimentos cirúrgicos, clínicos e/ou de finalidade diagnostica, para os casos em que 

houver indicação clínica ...1]. Assim, acredita-se que o mesmo também é utilizado, no âmbito do 

SUS, com a finalidade de suporte em procedimentos diagnósticos. 

  Ressalta-se que o acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a 

inserção da demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de 

Regulação, está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de 

Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser 

desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema 

de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população 

às ações e aos serviços de saúde2. 

  Destaca-se que no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, existe o Serviço 

Especializado em Diagnóstico por Imagem – Ressonância Magnética, conforme Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos em Saúde – CNES3. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. DATASUS. SIGTAP. Sedação – descrição. Disponível em: <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-

unificada/app/sec/procedimento/exibir/0417010060/05/2021>. Acesso em: 15 abr. 2024. 
2 Brasil. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-sus/programacao-
regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 15 abr. 2024. 
3 Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). Serviço Especializado em Diagnóstico por Imagem – ressonância 

Magnética no Estado do Rio de Janeiro. Disponível em: 
<http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Especialidades_Listar.asp?VTipo=121&VListar=1&VEstado=33&VMun=&VComp=00&VTerc

=00&VServico=121&VClassificacao=004&VAmbu=&VAmbuSUS=1&VHosp=&VHospSus=1>. Acesso em: 15 abr. 2024.  
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 No intuito de identificar o correto encaminhamento da Suplicante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou as plataformas do SISREG III e do Sistema Estadual de 

Regulação – SER e não localizou a sua inserção para o atendimento da demanda. 

 Assim, considerando que as Unidades Básicas de Saúde são responsáveis pela 

regulação do acesso à assistência4, para obtenção do exame pleiteado, sugere-se que a representante 

legal da Autora compareça à sua unidade de saúde de referência, munida de documento médico 

atualizado, contendo a solicitação do exame demandado, a fim de que seja realizado o 

encaminhamento da Autora, via sistema de regulação, a uma unidade apta a atendê-la.  

  Cabe ainda esclarecer que, por se tratar de exame, o objeto do pleito não é passível 

de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

  Insta esclarecer que as Portarias de Consolidação nº 2 e nº 6, de 28 de setembro de 

2017, do Ministério da Saúde, dispõem sobre normatizações dos Componentes Básico e 

Especializado da Assistência Farmacêutica no âmbito do SUS, não se aplicando ao caso em tela. 

 

   É o parecer. 

 Ao 4º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
4 Scielo. OILVEIRA, L. A. et al. Processos microrregulatórios em uma Unidade Básica de Saúde e a produção do cuidado. Saúde Debate 

| rio de Janeiro, v. 40, n. 109, p. 8-21, abr. – jun. 2016. Disponível em: 
<https://www.scielosp.org/article/ssm/content/raw/?resource_ssm_path=/media/assets/sdeb/v40n109/0103-1104-sdeb-40-109-

00008.pdf>. Acesso em: 15 abr. 2024. 
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